
XENOFOBIA
É Crime!



Xenofobia é a rejeição, o ódio, o receio e a repulsa a um indivíduo ou
grupo que seja percebido como estrangeiro ou “estranho”,
expressando uma ânsia de exterminar a presença dessas pessoas e
anular o exercício do acesso aos direitos humanos e qualquer outro
acesso da vida pública. Embora também possa ser expressada de
forma sútil em falas ou piadas que menosprezem essas pessoas. A
xenofobia também pode vir carregada de outros preconceitos como o
racismo, interlaçando preconceito cultural, religioso, regional com
características físicas como a cor da pele, traços, cabelo e etc.

O QUE É
XENOFOBIA?

Como denunciar?
É recomendado que seja realizado um Boletim de Ocorrência na
Delegacia da Polícia Civil mais próxima, ou em delegacia
especializada no enfrentamento à discriminação ou até mesmo pela
internet, conforme disponibilidade local. Em caso de racismo e
xenofobia praticados por agentes de segurança pública, é possível
também realizar a denúncia nas Ouvidorias das Polícias Civil, Militar e
Federal. Outra forma de denúncia é através do Disque 100.


